PARECER N° 1366 , DE 2003 .

da COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, sobre o Projeto de lei n° 175, de 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe dá a denominação de "José Marques Padilha" ao conjunto habitacional "Joanópolis B", em Joanópolis.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 16º a 20º Sessões Ordinárias (de 07 a 11/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para ser apreciado conforme determina o § 7° do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do senhor José Marques Padilha, conferindo o seu patronímico ao Conjunto Habitacional Joanópolis B, localizado no Município de Joanópolis.

Do exame da biografia do homenageado, que exerceu variadas atividades, tendo alcançado grande destaque e inegável prestígio público, ficamos convencidos da justeza da medida pretendida pelo autor, devendo portanto o exemplo de vida relegado pelo agraciado prosperar na memória das futuras gerações.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei n° 175, de 2003, ad referendum do Plenário.

a) Simão Pedro – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 2/10/03

a) Sebastião Arcanjo – Presidente

Said Mourad – Simão Pedro – Nivaldo Santana – Rodolfo Costa e Silva. 

